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PROCESSO: PRC N. 002/2020 DE 07 DE JANEIRO DE 20 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153- B. MONS. PARREIARS 
CNN: 18.301.036/0001-70 

OBJETO: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E 

CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSI-

CA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O EXERCICIO DE 2020". 

1  

   

DISPENSA Ne. 001/2020 

   

    

  

ANOTAÇÕES: 

 

     

Abertura do Processo: 07.01.2020 
Publicação: 16.01.2020. 

Parecer Jurídico n2. 013/2020 DE 07.01.2020 
Ratificação do Processo: 07.01.2020 

CONTRATADA: 

I:  

 

 

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 



Prefeitura Municipal de Luz 
gabinete do Prefeito e Secretaria 91/unic4na( 

DECRETO No. 2:791/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NomgiA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, 
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 
Art. 10. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 

Município de Luz, para o exercício de 2020, a qual terá também, a incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 30  da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 2.0. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata c artigo 10  deste 
Decreto, os servidores: 

— Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde AS2 -.- Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

Suplente: MARA RÚBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiiiar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de.Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: CIMA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, servidora publica municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de AuXiliar Administrativo II/B, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.119.266 SSP/MG e inscrita no CPI= 
sob o no. 079.698.166-30, residente e domiciliada à Rua Treze de Maio, no. 1.150 
- Bairro Rosário, Lyz/MG. 

III - Titular: MECO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNFO: 10.30I.036/0001-70 AVCNIDA LAERTON PAULINELLI, 155 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
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Suplente: LILIAN DUARTE PEREIRA, brisileiéa, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de EB - Supervisora - II/F, 
portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliada à Rua Antônio Gomes de 
Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GONTIJO VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: LUIS CARLOS VIEIRA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal - AF, 
portador da Carteira de Identidade no. MG-15. 210.582 SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o no. 082.141.346-50, residente e domiciliada à Rua Vereador Djalma Luiz da 
Silva, no. 559 - Bairro Rosário, Luz/MG. 

Suplente: MARILIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Art. 30. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE' 
OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 02 de Janeiro de 2020. 

Art. 50. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federai 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 60. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

Prefeitura Municipal de Luz, 02 de Janeiro de 2020. 

/0-7 	c-14z /tf fyezt-t-- 
AILTON DUARTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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BRASIL 
CREDIBILIDADE DESEMPENHO • EFICÁCIA 

CERTIFICADO 

Certifico que VANUSA CÂNDIDA DE OUVEIRA BRITO participou do curso de 

capacitação sobre o tema Pregão e Formação de Pregoeiros, realizado pelo lnstitutd 

Brasil de Estudos, Pesquisás e de Gestão Estratégica de Compotências e ministrado pele 
senhór Rogérici de Souza Moreira, nos dias 8 de 9 de Março de 2017, com carga horária de 
16 horas-aula. 

Mo Horizonte/MG, 9 de Março de 2017 

- 
Rogério e • 

4b 
Moreira 

ror 
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Ementailipsumida do Curso de Pregão e Formação de Pregoeiros 

Untrodução 
2.1iisitóric0 da Modalidade Pregão 

Legislação de Referência 
Conceito de Pregão 

5-:.,Características-Principaisi0 Preen 

aVántáransitio3Pregát),„  

TartitÉtasfreseracial-e-fierôniwirw,,  

Diferençasv_entre o Pregão [is 	:dãiktd.:là 
oro-  — 

ahianer-preço't 
-99fifitípiosjásirow:d0titegic  

..,10. Atores do Pregão 
:11.,Fases do Pregão a O tratamento diferenciado para aS microempresas e ernpresas de peqUeno porte 

(LC n2 12,3/06) 
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Assunto: Contrato Instrutor de Canto 

Oficio n2. 001/2020 

Data: 03 de janeiro de 2019. 

Prezado Senhor; 

Saudaçõesl 

Considerandb o retorno do Projeto do Grupo de Seresta no Municipio4e Luz, com atividades para 

todo o ano de 2020; 

Considerando o atendimento à alunos da Escola de Música Maestro Geraldo Tavares, também 

pertencentes à Banda Lyra Vicentina Aterradense; 
. . 

Solicito providenciar a dispensa de licitação para o contrato da instrutora de canto, Sra. Cibele 

Maria de Oliveira, conforme documentação anexa. - 

Ressaltamos ainda que a atividade é de fundamental importância para a valorização da cultura, 

bem como mecanismo para propiciar momentos de lazer à população luzense. 

Sem mais para o momento, nos colocamos ái disposição. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes 
ii 

OLAIPWN 
3 #1114.‘ Iva Rosemar-y 

otiv 

limo. Sr. 

Geraldo Batista Cardoso 

Secretário Municipal de Administração 

Luz - MG 

.< YCI)  
Cb4  

elit•fr 40e1  0(ce  

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - Centro Administrativo Municipal 
Av. Laerton Paulinelli, 153 - Monsenhor Parreiras - Luz MG - 35595-000 
educacao@luz.mg.gov.br  - Telefax: (37)3421-3303 



CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Solicitação Nr.: 	2/2020 

Data: 
	

03/01/2020 

Nr. por Centro de Custo 2 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Telefone/Fax: 373421-3030 137 

Centro de Custo: 
órgão: 

Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

31 - SETOR DE CULTURA 

4 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 

5 - SERVICO DE PROMOCAO DA CULTURA 

ROSEMARY FERREIRA DA SILVA 

AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E 
CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA 
DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

Código da Dotação: 

04.05.2.072.3.3.90.36.06.00.00.00 (334/2020) 

Identificação: SECRETÁRIA 

[ ] Execução de Serviço 

[ ] Execução de Obra 

] Compra 

SOLICITANTE: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇ  

Observações: SERÁ REALIZADA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	I Quantidade 	Unid. I 
	

Especificação 
	

¡Preço Unit. Previsto 
	

Preço Total Previsto 

1 
	

11 	SV 	COORDENADOR (13558) 
	

1.445,4600 
	

15.900,06 

I 	Preço Total: 	I 
	

15.900,06 

Solicitante: ROSEMARY FERREIRA DA SILVA. 	  



Código: 6629 	 Banco: 	756 - BANCO COOPERATIVO 

Agência: 	3099 - 3099 

Telefone: 	 Conta Corrente: 99813 

Fax: 

Fornecedor: CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

Endereço: RUA DOS OPERARIOS, 42 

Cidade 	BOM DESPACHO 	- MG 

CPF: 	547.233.706-25 

30 DIAS Prazo de Entrega: 

Vencimento da Coleta: 

I Quantidade 	I 	Preço Unitário I Unid 	Marca Item I Preço Total Especificação 

SV 1 	COORDENADOR (13558) 11,00 	  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA 
MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

Condições de Pagamento: 

Validade da Proposta: 

Local de Entrega: 

Objeto da Coleta de Preço: 

Observações: 

Total Geral 	
• 

 

COLETA Nr.: 

Data: 

3/2020. 

06/01/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paullnelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 1/1 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

Luz, 6 de Janeiro de 2020. 



Proposta Orçamentária 

Prestação de serviços de instrutora de canto/música e regente para 

Grupo de Seresta para acompanhamento/ ensaios/apresentações 

culturais, do grupo de Seresta de Luz, durante o ano de 2020. 

Instrutora de canto para alunos da banda da Escola de Música 

Maestro Geraldo Tavares, sedé da banda Lyra Vicentina 

Aterradense, durante o ano de 2020. 

Formato: Serão ministradas duas aulas mensais durantes os meses de 

Fevereiro a Novembro de 2020 para os dois grupos (de Seresta: de 09h às 10h 

e alunos da Banda Lyra Vicentina Aterradense: de 10h10 às 11h10) e também 

shows artísticos/ apresentações culturais durante o ano, 

Plano Orçamentário das atividades: 

- Dois Ensaios Mensais com a professora Cibele Oliveira, dos meses de 

Janeiro a Novembro de 2020, no valor mensal de R$1.263,63 (um mil, 

duzentos e sessenta e três reais) já,  incluído cachê da professora para as três 

apresentações na cidade de Luz (datas a combinar com a Secretaria, sendo 

uma apresentação com a Banda alunos da Banda Lyra Vicentina Aterradense), 

tdtalizando o valor de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais) anual, 

- Cachês para três músicos voluntários do Grupo de Seresta, nos dias das 

três apresentações, no valor por apresentação de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) e total de R$ 1:530,00 (um mil, quinhentos e trinta reais) anual, 

- Transporte/deslocamento BH/Luz (ida e volta) da professora para os três 

shows: R$ 470,00 anual, 	 • 

- Valor total anual do Projeta: Ia0,0 lquinze mil e novecentos reais) 

PROPONENTE: CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

Professora de Canto, Cantoterapeuta, Regente, Psicóloga e Produtora Cultural 

CPF 547 233 706-25 - Cl M3899293- SSP MG 



ocipa 

ks'zig  Proposta Orçamentária 

    

Prestação de serviços de instrutora de canto/música e regente para 

Grupo de Seresta para acompanhamento/ ensaios/apresentações 

culturais, do grupo de Seresta de Luz, durante o ano de 2020. 

Instrutora de canto para a.lunos da banda da Escola de Música 

Maestro Geraldo Tavares, sede da -banda Lyra Vicentina 

Aterradense, durante o ano de 2020. 

Formato: Serão ministradas duas aulas mensais durantes os meses de 

Fevereiro a Novembro de 2020 para os dois grupos (de Seresta: de 09h às 10h 

e alunos da Banda Lyra Vicentina Aterradense: de 10h10 às 11h10) e também 

shows artísticos/ apresentações culturais durante o ano, 

Plano Orçamentário das atividades: 

- Dois Ensaiós Mensais com a professora Cibele Oliveira, dos meses de 

Janeiro a Novembro de 2020, no valor mensal de R$1.263,63 (um mil, 

duzentos e sessenta e três reais) já incluído cachê da professora para as três 

apresentações na cidade de Luz (datas a combinar com a Secretária, sendo 

urna apresentação com a Banda alunos da Banda Lyra Vicentina Aterradense), 

totalizando o valor de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais) anual, 

- Cachês para três músicos voluntários do Grupo de Seresta, nos dias das 

três apresentações, no valor por apresentação de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) e total de R$ 1.530,00 (um mil, quinhentos e trinta reais) anual, 

- Transporte/deslocamento BHILuz (ida e volta) da professora para os três 

shows: R$ 470,00 anual, 

- Valor total anual do Projeto: $(C1--5- 10,0 lquinze mil e novecentos reais) 

PROPONENTE: CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

Professora de Canto, Cantoterapeuta, Regente, Psicóloga e Produtora Cultural 

CPF 547 233 706-25 - Cl M3899293- SSP MG 



AGENDA ORÇAMENTÁRIA 2020 

PROPONENTE: CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

Janeiro: R$ 1:263,63 

Fevereiro: R$ 1.263,63 

Março: R$ 1.263,63 510,00 (cachê dos músicos) + R$ 156,66 

(transporte da coordenadora para show) = R$ 1.930,29 

Abril: R$ 1.263,63 

- MAIO: R$ 1.263,63 

-JUNHO; R$ 1.263,63 

- JULHO: R$ 1.263,63 

- AGOSTO: R$ 1.26,63 510,00 (cachê dos músicos) + R$ 156,66 

(transporte da coordenadora para show) = R$ 1.930,29 

SETEMBRO: R$ 1.263,63 

OUTUBRO: R$ 1.263,63 

NOVEMBRO: R$ 1.263,63 + 510,00 (cachê dos músicos) + R$ 156,66 

(transporte da coordenadora para show) = R$ 1.930,29 • 

Valor total anual do Projeto: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais) 	- 



 

 

Proposta Orçamentária 

Prestação de serviços de instrutor de canto/música e regente para 

Grupo de Seresta para acompanhamento/ ensaios/apresentações 

culturais, do grupo de Seresta de Luz, durante o ano de 2020. 

Instrutor de canto para alunos da banda da Escola de Música 

Maestro Geraldo Tavares, sede da banda Lyra Vicentina 

Aterradense, durante o ano de 2020. 

Formato: Serão ministradas duas aulas mensais durantes os meses de 

Janeiro a Novembro de 2020 para os dois grupos (de Seresta e alunos da 

Banda Lyra Vicentina Aterradense), 

Plano Orçamentário das atividades: 

- Dois Ensaios Mensais com o músico coordenador dos meses de Janeiro a 

Novembro de 2020, no valor mensal de R$1.450,00 (um mil, quatrocentos e 

cinqüenta reais), totalizando o valor de R$ 15.950,00 (quinze mil e novecentos 

e cinquenta reais) anual, 

- Valor total anual do Projeto: R$ 15.950,00 (quinze mil e novecentos e 

cinquenta reais) 

ALFREDO SERAFINI 

Músico profissional, multi-instrumentista 

CPF 262 584 718-20 

Cl 3952101-1 SSP SP 



Proposta Orçamentária 	 tC6 itnnantr„,  

Prestação de serviços de instrutor de canto/música e regente para 

Grupo de Seresta para acompanhamento/ ensaios/apresentações 

culturais, do grupo de Seresta de Luz, durante o ano de 2020. 

Instrutor de canto para alunos da banda da Escola de Música 

Maestro Geraldo Tavares, sede da banda Lyra Vicentina 

Aterradense, durante o ano de 2020. 

Formato: Serão ministradas duas aulas mensais durantes os meses de 

Janeiro a Novembro de 2020 para os dois grupos (de Seresta e alunos da 

Banda Lyra Vicentina Aterradense), 

Plano Orçamentário das atividades: 

- Dois Ensaios Mensais com o músico coordenador, dos meses de Janeiro a 

Novembro de 2020, no valor mensal de R$1.454,54 (um mil, quatrocentos e 

cinqüenta e quatro reais), totalizando o valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil 

reais) anual, 

- Valor total anual do Projeto: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) , 

GERALDO DE SSIS FERREIRA NASCIMENTO 

Músico 

CPF 472 080 828-04 

Cl 73678818- SSP SP 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E it DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 
CPF: 547.233.706-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

rhãõ'eohãtam.  pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 13:20:20 do dia 06/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida acté 04/07/2020. 
Código de controle da certidão: 29EE.3452.5962.4110 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS ir 
n o u 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA 	

-v-t 07/01/2020  

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
06/04/2020 

NOME: CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

CNP3/CPF: 547.233.706-25 

LOGRADOURO: RUA AMAPA NÚMERO: 269 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SERRA CEP: 30240060 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicaçao expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis:.  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

A => Empresas => Certificação da 	utenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000376864151 

e 
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Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Subsecretaria da Receita Municipal 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA FISICA 

REGISTROS DE ACESSO 
Codigo de Controle: AJEEEHJPLJ 
Documento/Certidão n° 12.701.373 Exercício: 2020 

Emissão em: 06/01/2020 Requerimento 
	 ValidaÉle: 05/02/2020 

em: 13:10:41 
Nome: CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 
CPF: 547.233.706.25 

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitas posteriormente apurados, a 
Diretoria de Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições 
legais, certifica que o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos 
Tributos, Multas e Precos Inscritos ou não em divida ativa. 

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação 
gráfica da certidão de débitos e situação fiscal, não substituindo a certidão, 
que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros de 
acesso deste documento. 

Lboè 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 
CPF: 547.233.706-25 
Certidão n': 513947/2020 
Expedição:06/01/2020, às 13:31:22 
Validade: 03/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CIBELE MARIA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o 
n' 547.233.706-25, -NÃO - CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: ondtgtst.jus.br  
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COMPROVANTE DE ‘41n2n: 

sessamPAGAMENTO  

DO FGTS 

I  AIXA ECONOMICA FEDERAL 
1  N° da conta 	

Cart.tratiallionérie 

II 
h90049000000140000642752 011103/00038  

1  Dt.admissão !Data afast. I PIS/PASEP 
§

Cd. ' 
- 	iSaq 1 

' 1 	30/10/891 31/01/941 	 . 1225246 5397 	86  

1 	 R$7, 24 1 

1 Dt.base cale. Dt. prevista Depósito 

09/12/97 09/12/97  
u 

i 

IJ.A.M 	 Total 

R$5.053103 I  

I 
i

, 

l Valor em UPFGTS 
1 

1 

' Atualização Monetária I 
1 

fis 

4 

e 
Nome do sacador 

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA  
Nome da empresa lc  

03 

I Bonificação lei 8678 
\%1  • 

I ***************************2010104*****  
' Novo total 

• 

\S 
R$5. 060 , 27 ZS 

4 
o 

1 *359 82351,  2  
kg 
s Ii 



Luz, 7 de Janeiro de 2020. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton PaulInelIl, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

 

 

 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

    

• 
Excelentissimo(a) 	SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura • 
de procedimento licitatõrio conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE• 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

Processo Adm. n°: 	2/2020 	 Modalidade: Dispensa de Licitação pi Compras e Serviços 

na de Julgamento: Menor Preço 

Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 	AVLAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO - 

Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento .1 Valor Previsto 

334 	04.05.2.072.32.90.36.00.00.00.00 	MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA 

Ponte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 
3.3.90.36.06.00100.00 15.900,06 

   

Total previsto: 
	

15.900.06 

ITENS: 

j Item 	I 
" 1 	11,000 SV COORDENADOR (13558) 

   

	 Maziniot Total Previstoi 

1.445.4600 	15.900,06 

   

   

Total Geral —> 1.445,4600 	15.900.06 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

st" 
et/nanente,  

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, GERALDO BATISTA CARDOSO, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim Identificado: 

A - Processo Nr.: 	2/2020 

- Modalidade: 	Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
O - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo EntregalExec.: 

- Local de Entrega: 	AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 

- Urgência: 
H - Vigência: 
I - Objeto da Licitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÊCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE 

SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES. DURANTE O ANO DE 2020. 

J - Observações: 

1( - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

334 	04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00 MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA 
	

3.3.90.36.06.00.00.00 
	

15.900,06 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

  

Total Previsto: 
	

15.900,06 

Luz, 7 de Janeiro de 2020. 

          

           

  

dirterrier—r 

       

           

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

 



Nr. Processo Adm. /Ano: 	2/2020 
Data do Processo Adm.: 	07/01/2020 
Modalidade: 	 Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

Objeto do Processo Adm.: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO 
GRUPO DE SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O 
ANO DE 2020. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

 

Folha: 1/1 

  

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

 

uniciPa 

  

Atcb rffiartea,tr7  

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
[ 	] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ j - Despesas Extra Orçamentárias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Cód.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 

Luz, Em 	  

A/ 
e 

MARA -07131A A» DO OLIVEIRA 
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Processo N2  002/2020 
Dispensa de Licitação N2  001/2020 
Data: 07.01.2020 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz, nomeada 
pelo Decreto n2. 2.791/2020 de 02.01.2020 considerando a autorização de processo do Sr. Geral-
do Batista Cardoso, DD. Secretario Municipal de Administração e ofício n2  001/2020 encaminhado 
pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, emitido em 02.01.2020, com as seguin-
tes alegações. 

Considerando o retorno do projeto do Grupo de Seresta do Município de Luz/MG, 
com atividades para todo o ano de 2020; 

Considerando o atendimento á alunos da Escola de Música Maestro Geraldo Tavares, 
também pertencentes à Banda Lyra Vicentina Aterradense; 

Diante do exposto, venho por meio deste solicitar dispensa de licitação para contratação 
especifica da Sra. Cibele Maria de Oliveira,  instrutora de Canto. 

Ressaltamos ainda que a atividade é de fundamental importância para a valorização da 
Cultura, bem como mecanismo para propiciar momentos de lazer à população Luzense. 

Entretanto solicita-se a dispensa de licitação para prestação de serviço de instrutora de 

música e canto para regência do Grupo de Seresta e alunos da Escola de Música Maestro Geraldo 
Tavares, no valor global de R$ 15S00,06 (quinze mil, novecentos reais e seis centavos). 

A CPL, diante do exposto', com fundamento no artigo 24, II da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, decide pela Dispensa de licitação para "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INS-
TRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA 
DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020". 

Valor Global: R$ 15.900,06 (quinze mil, novecentos reais e seis centavos). 

Luz, 07 de Janeiro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELU, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35595-000 - Fone (37) 3021-3030 - www.luz.mg.gov.br  
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Processo ne. 002/2020 
Dispensa de Licitação n2. 001/2020 

Data: 07.01.2020 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Como Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que preceitua o artigo 26, 

"caput" da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, com respaldo no Parecer de N. 013/2020,  de 

07 de Janeiro de 2020, da lavra Procuradoria Jurídica do Município de Luz, RATIFICO a " PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO 

DE SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO 

DE 2020". e autorizo o empenho das despesas em favor da empresa, por um período de 12 (do-

ze) meses:' 

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

CPF: 547.233.706-25 

Fundamento Legal: Art. 24, INCISO II da Lei n2. 8.666/93. 

Valor Global: R$ 15.900,06 (Quinze mil, novecentos reais e seis centavos) ao ano. 

Publique-se. 

Luz, 07 de Janeiro de 2020 
• 

øjs- 
AILT9N DUARTE 

PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP3 18.301.036/0091-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000 - Fone (37) 3421-3030 - worttluz.mg.gov.br  



PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍ 

Parecer no. 013/2020 de 07 de Janeiro de 2020. 

Interessado(s): Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e Comissão Perma-

nente de Licitação. 

Assunto: Dispensa de Licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei no. 8.666/1993 

para Prestação de Serviços Técnicos de Instrutora de Música e Canto para regência do Grupo 

de Seresta e alunos da Escola de Música Maestro Geraldo Tavares, durante o ano de 2020. - 

Dispensa de Licitação: 001/2020 

PARECER 

A Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto no. 2.791, de 02 

de Janeiro de 2020, encaminhou a esta Procuradoria Jurídica, para fins de análise e emissão 

de parecer, nos moldes do art. 38, VI da Lei 8.666/93, e suas alterações.posteriores, o Pro-

cesso de Licitação em epígrafe. 

O Procedimento baseia-se no Ofício no. 001/2020 encaminhado pela Secretá-

ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Sra. Rosemary Ferreira da Silva, através do 

qual solicitou parecer jurídico acerca da possibilidade de realização de dispensa de lici-

tação de uma instrutora de canto para regência do Grupo de Seresta e alunos da Escola de 

110 	Música Maestro Geraldo Tavares, durante o ano de 2020. 

No ofício ora mencionado, a Sra. Secretária informou sobre o retorno do Pro-

jeto do Grupo de Seresta no Município de Luz, com atividades para todo o ano de 2020. In-

formou também sobre o atendimento à alunos da Escola de Música Geraldo Tavares que 

pertence à Banda Lyra Vicentina Aterradense. 

Além do mais, ressaltou que a atividade é de fundamental importância para a 

valorização da cultura, bem como mecanismo para propiciar momentos de lazer à população 

luzense. 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— CNPJ 18.301.036/0001-70 

Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: www.luz.momov.br — E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIdibc"za-Sri  

Assim indagou a esta Procuradoria Jurídica sobre a possibilidade jurídica e 

previsão legal de tal contratação ocorrer por meio de dispensa licitatória, o que lhe foi escla-

recido por meio de consulta, devidamente elaborada e fundamentada em sentido positivo, 

com base no qual passo a fundamentar este parecer tomando por base a legalidade da dis-

pensa de licitação no caso em tela. 

DO MÉRITO 

Licitação.é o procedimento administrativo por meio do qual o Poder Público, 

mediante critérios preestabelecidos, isonômicos e públicos, busca escolher a melhor alterna-

tiva para a celebração de um ato jurídico. 

Em síntese, é um procedimento obrigatório que antecede a celebração de 

contratos pela Administração Pública e tem por finalidade buscar a melhor proposta, esti-

mulando a competitividade entre os potenciais contratados, e, oferecer iguais condições a 

todos que queiram contratar com a Administração. 

A legislação prevê duas exceções ao dever de licitar, quais sejam, a Dispensa 

de Licitação e Inexigibilidade de Licitação. 

Entende-se por Dispensa de Licitação, como é o caso dos autos, quando a 

competição é possível, mas sua realização pode não ser conveniente e oportuna para a Ad-

ministração Pública, à luz do interesse público. 

Desta forma, a Administração Pública pode contratar direto com particulares, 

dispensando a licitação, desde que observadas as hipóteses do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

A hipótese de dispensa de licitação em razão do valor para compras e serviços 

gerais, exceto de engenharia, encontra-se tipificada no inciso II do artigo 24 da Lei 

8.666/93, verbis. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— CNPJ 18.301.036/0001-70 

Avenida Laedon Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037).3421-3030 
SITE: www.luz.mq.qov.br  — E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do li-
mite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; (Redação dada pela Lei no 9.648, de 19981 

Trata-se, como se vê, de autorização legal para que, desde que observados os 

requisitos fixados no dispositivo, o gestor possa deixar de instaurar a licitação e contratar 

diretamente compras e serviços gerais para a Administração. 

O requisito não ostenta maiores dúvidas, posto ser de natureza objetiva, de 

fácil percepção e encontra-se perfeitamente obedecido no processo de contratação em ques-

tão uma vez que o valor total a ser pago ao instrutor de canto é de R$ 15.900,00 (quinze mil 

novecentos reais) para a realização do trabalho durante todo o ano de 2020. 

Além de sedimentar o princípio da legalidade como mandamento de juridici-

dade administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em consonância com 

modelo de desenvolvimento fixado pela Constituição Federal de 1988, depende de um 

comprometimento com o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa, possa 

demandar. 

Impõe-se ao intérprete e demais agentes envolvidos na atuação pública um 

compromisso inafastável com o dever de uma gestão eficiente e com todos os desafios que 

sua escorreita consideração pressupõe. 

Atuar de forma diversa vai de encontro ao princípio da indisponibilidade do 

interesse público, que impõe ao agente ponderar soluções eficientes em atenção ao bem 

juridicamente tutelado e à racionalidade no emprego de recursos públicos. 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão Permanente de Licitações efetuou a 

dispensa de licitação para promover a contratação mencionada pela Administração Municipal, 

obteve a ACEITABILIDADE da mesma por esta Procuradoria Jurídica nos termos do art. 

  

3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ 18.301.036/0001-70 

Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: www.luz.nneov.br-  E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  

   



 

 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPI 

24, II, da Lei no. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores bem como praticou 

todos os atos necessários exigidos no art. 24, e seguintes da Lei Federal N.o 8.666/93 de 

21/06/1993. 

Assim sendo, pelas razões aqui expostas, o processo em questão, dispensa de 

licitação no. 001/2020, que tem por objeto Dispensa de Licitação com fundamento no art. 

24, inciso II da Lei no. 8.666/1993 para Prestação de Serviços Técnicos de Instrutora de 

Música e Canto para regência do Grupo de Seresta e alunos da Escola de Música Maestro 

Geraldo Tavares, durante o ano de 2020, está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Munici-

pal. 

Pelo exposto, esta Procuradora Adjunta do Município de Luz/MG opina pela 

comunicação do resultado da licitação à autoridade superior, no prazo máximo de 3 (três) 

dias, para a devida ratificação e posterior publicação na imprensa oficial. 

arecer, S.M.J. 

  

   

Raf 	 s au multi 

O B/MG 199.235 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPA RPM! ENTO 1W COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO N. 002/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2020 

Processo n". 002/2020 
Dispensa de Licitação n°. 001/2020 
Data: 07.01.2020 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Como Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que preceitua o 
artigo 26. "caput" da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, com 
respaldo no Parecer de N." 013/2020 de 07 de Janeiro de 2020, da 
lavra Procuradoria Jurídica do Município de Luz. RATIFICO a " 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DF.. INSTRUTORA 
IW MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO 
GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020". e autorizo o 
empenho das despesas em favor da empresa, por um periodo de 12 
(doze) meses: 

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 
CPF: 547.233.706-25 

Fundamento Legal: Art. 24. INCISO 11 da Lei 	8.666/93. 

Valor Global: RS 15.900,06 (Quinze mil, novecentos reais e seis 
centavos) ao ano. 

Publique-se. 

LUZ, 07 de Janeiro de 2020, 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal de Luz 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Cédigo Mentificador:CB0A.59313 

Matéria publicada no Diário 'Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 16/01/2020. Edição 2674 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
.informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

• 

www.diariomunicipal.com.bdamm-mg/materia/CBOA593B/03AOLTBLSRiKORBsZzdigOn031F2SktuUnCCEE4op0hVVIkB9R31uFZeN43ANL2tbM. 1/1 



As despesas oriundas do presente Contrato correrão por conta da seguinte dota-

ção orçamentária de 2020 

Ficha/Despesa: 334— 04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 113.301.036(0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/ 
CEP 35.59S-000 - Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.be  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2  001/2020 DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE AJUSTAM O 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG E CIBELE MARIA DE OLIVEIRA, COM 
FUNDAMENTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO PRC N2  
002/2020 DE 07.01.2020 - DISPENSA N2  001/2020. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG, com sede na Av. Laerton Paulinelli, n2  153, Bairro Monsenhor Parreiras, inscrita no CNP.' 

sob o n2  18.301.036/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ailton Duarte, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF n2  081.819.936-91 e portador da Carteira de Identidade n2  RG-

M-3.217.771 SSP/MG, residente e domiciliado na Praça Rotary, n2  735, Bairro Senhora Aparecida, 

nesta cidade de Luz/MG; doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Sra. Cibele 
Maria de Oliveira, brasileira, portadora da Cl.: M-3.899.293 SSP/MG e CPF.: 547.232.706-25, resi-

dente e domiciliado na Rua Amapá, n2 269, Bairro Serra, em Belo Horizonte/MG- CEP: 

30.240.060, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justos e contratados o presente 

contrato de prestação de serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, com fun- 

damento legal artigo 24, II da lei federal 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INS-

TRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSI- 

CA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E PAGAMENTO 

O presente contrato tem o valor global de R$ 15.900,06 (Quinze mil novecentos 

reais e seis centavos) sendo 11 (onze) parcelas mensais e iguais de R$ 1.445,46 (Hum mil 

quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) com vencimento no dia 10 (dez) 

mediante a emissão Nota Fiscal Eletrônica a ser entregue na Secretaria Municipal da Educação, 

Cultura e Esportes. 

Os pagamentos serão realizados através da agência bancária: SICOOB CREDILUZ. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



Ptejeetanet 11444~ de 4a, 

9edigete à Puéeito e Seetetiet 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do presente instrumento é de 11 (onze) meses, podendo ser 

prorrogado, observados o interesse das partes e os dispositivos constantes na Lei 8.666/93, espe-

cialmente no que tange ao valor limite para dispensa de licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

1) - A CONTRATADA obriga-se a: 

I - Executar os serviços conforme disposto na Cláusula Primeira deste instrumento, dentro das 

normas de qualidade e segurança exigidas, e de acordo com a fiscalização e orientação da Secre-

taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 

II - Prestar todos os esclarecimentos necessários e solicitados pelo CONTRATANTE sempre que 

esta entender conveniente. 

Parágrafo Único — É vetada a CONTRATADA a transferência das responsabilidades 

a terceiros ou outros que não façam parte dos projetos relacionados à Prefeitura Municipal. 

1.1 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos eventualmente causados ao 

CONTRATANTE, ao munícipe e a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos 

serviços objeto do presente instrumento, obrigando-se a reparar os danos causados, 

independentemente de provocação por parte da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções pe-

nais cabíveis. 

§ 2 - A CONTRATADA responderá administrativamente, civil e criminalmente por seus atos que 

caracterizam negligência, imprudência e imperícia, praticadas na execução dos serviços contrata-

dos. 

2) - O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - Remunerar a CONTRATADA na forma prevista na Cláusula Segunda; 

II - Fornecer a CONTRATADA as informações que entender necessárias para melhor adequação e 

desempenho dos serviços objeto deste instrumento; 

III - Fornecer a CONTRATADA os equipamentos necessários para execução do presente Contrato; 

IV - Acompanhar e fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA; 

V - Exigir planilha de acompanhamento das atividades prestadas pela CONTRATADA., 

Parágrafo Único — O gerenciamento do cumprimento deste contrato será realiza-

do pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, ficando a mesma incumbida de 

solicitar os serviços quando necessário. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO 

PREFERURA MUNICIPAL DE LUZ. CNP/ 18.301.036/0001-70 —AVENIDA LAERTON PAUUNELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000 • Fone (37) 3421-3030 • venew.luz-mg.gov.br  
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presente Contrato no sofrerá nenhum tipo de reajuste de seu valor durante sua 

vigência, ressalvado o caso de sua prorrogação no final de sua vigência por igual período, oportu-

nidade em que o mesmo será reajustado pela variação anual do INPC do ano anterior ao da pror-

rogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO 

Constitui motivo de rescisão deste Contrato a inexecução total ou parcial de qual-

quer de suas Cláusulas, bem como, por desinteresse de qualquer das partes, na manutenção do 

presente ajuste, com comunicação prévia não inferior a 30 (trinta) dias e ainda os motivos elen-

cados na Lei Federal N2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Por qualquer infração às cláusulas deste Contrato, a CONTRATADA ficará sujeito 

às seguintes penalidades: 

I — Advertência escrita; 

II — Rescisão do Contrato; 

III — Aplicação de multa no valor correspondente a 10% (dez) por cento ao valor total deste Con-

trato; 

IV — Proibição de contratar com a Administração Pública no prazo previsto na Lei Federal N. 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Único — Na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, a autori-

dade analisará a gravidade da infração, podendo aplicar simplesmente a penalidade de advertên-

cia e/ou a penalidade de Rescisão cumulada com a do inciso III e do inciso IV. 

CLÁUSULA NONA — DO REGIME JURÍDIDO DESTE CONTRATO 

Regime Jurídico de Execução deste Contrato é aquele previsto na Lei Federal 

N. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

presente Contrato não gera vinculo empregatício entre as partes contratantes, 

não sendo devido, pois, nenhum valor a título de horas extras, férias, décimo terceiro salário e 

outros direitos previstos na constituição federal e na legislação de pessoal do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios resultantes do presente contrato fica e-

leito o Foro da Comarca de Luz/MG. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ • CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLT 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ 
CEP 35.595-000 - Fone (37) 3021-3030 • www.luemogov.br  
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P#404 
7/

4~1à 4, 

944te1e á P•t4ead e Seotetanut WItuticoa.t 

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes firmam este instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, que a tudo assisti-

ram, para que cumpra as suas finalidades legais. 

Luz, 07 de Janeiro de 2020. 

AILTO4 DUARTE 
	

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

	
CPF 547.233.706-25 

Contratante 
	

Contratada 

Testemunhas: 

tal  
Rosemary 	- • • Va 

CPF: 363.351.426-00 	 CPF: 628.02279 6.53 

/0•417,./..4\ 
/ t 	Ma° . ‘, 

1 

?i, 	 —PC
(  

—. 

VS , 	

(1\ C... 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS P. LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 001/2020. PRC N 002/2020 

-DISPENSA -001/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO 1W SERVIÇOS N" 001/2020. 
PRC N" 002/2020 — DISPENSA - 001/2020. CONTRATANTE: 
PREFEITURA • MUNICIPAL DE LUZ/MG. CONTRATADA: 
CIBELE MARIA DE OLIVEIRA. OBJETO: "PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E 
CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE SERESTA E 
ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO 
TAVARES, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020".VALOR: 
RSIS.900,06 (Quinze mil novecentos reais e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 11(Onze) meses. 

, LUZ/MG, 07.01.2020. 

AILTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:0C6352E I 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios Mineiros 
no dia 17/01/2020. Edição 2675 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.contbdamm-mg/ 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 21/01/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	389/2020 

Adjudicação: 	 2 

  

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:31/2020 - SETOR DE CULTURA 	 DESPESA: 334/2020 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 144546 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
VALOR A EMPENHAR: 1445 46 	 339036/06 - Serviços Técnicos 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 	 2.72 MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA 

DATA PREVISTA: 21/01/2020 

FAVORECIDO: 6629- CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

CNPJ: ..I- 

ENDEREÇORUA DOS OPERARIOS, 42- CENTRO 

CIDADE: BOM DESPACHO 	- MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 2/2020 	 LICITAÇÃO: 1/2020 

CONTRATO: 01/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 

O 'O: 

Nu-oTAÇÂO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE O MÊS DE JANEIRO 
DE 2020. CONFORME CONTRATO N°  01/2020 DE 07.01.2020. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	13558 COORDENADOR 
	

1,000 	1445,46000 	1445.46 

Assinatura/CarlrhSo do Responsavel 



Item I Quantidade I Unid. I IMarca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

RUA DOS OPERARIOS, 42 
BOM DESPACHO - MG - CEP: 35600-000 
547.233.706-25 	 Inscrição Estadual: 

Código: 6629 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

756- BANCO COOPERATN 
3099 - 3099 
99813 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 Empenhos nr.: 527 Subempenho nr.: 1) 

Processo Nr.: 

Data do Processo 

Data da Homologa 

Sequência da Adju 

Data da Adjudicaç o: 

j/2020 

: 	nv  t  

07/!1

2020

/2020 
2f1 

4nbarret4T0/1/20202 

Fax: 37 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1/2020 - DL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 389 

CNPJ: 18.301.03610001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

_dgão: 

Unidade: 

Centro de Custo: 

Fonte de Recurso: 

Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 

Condições de Pagto: 

Prazo Entrega/Exec.: 

Local de Entrega: 

Objeto da Compra: 

Observações: 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
05 - SERVICO DE PROMOCAO DA CULTURA 
31 - SETOR DE CULTURA 
RECURSOS ORDINARIOS 
334 - MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA - (04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00) Saldo: 8.000,00) 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 DIAS 
10 
AVLAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS 
DURANTE O MÊS DE JANEIRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

°licitações: (2020) ir 2 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

1,00 SV 	COORDENADOR (13558) 
	

1.445,46 
	

1.445,46 

Total Geral: 1.445,46 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 1.445,46 

Luz, 21 de Janeiro de 2020 



N°: 
	

12112 

Data de Emissão: 27/01/2020 

-4à- 	Estado de Minas Gerais 

ç
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

=XV Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

‘>%`:--hH---,1-1•-' ó 	Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA " 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

til.  ome / Razão Social: 	16555 CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 RUA DOS OPERARIOS, 42- CENTRO ,. 

Município: 	 Bom Despacho 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 547.23 22F--:,  

< 

O 	4' 
. 
.
1 

AQ.,. 
e'. 

Tomador do Serviço 

Nome I Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Codigo I Ouantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO AJiq % Preço Unitário Valor Redução Valor R$ 

1 i 

r 
l 
i 

1 

1 
i 

1 

1 

1.0000 

I LEncerregado 

2020 

833 REFERENTE 
COORDENADOR 
ATIVIDADES 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, 

REALIZADAS DURANTE O MÊS DE 
- AF 389/2020. 

JANEIRO 

3,00 1.445,46 0,00 1.445,46 

Dedo/unos cpx, as rnivitacknaosaniços ~man 
Fixai constante devia Nota 	fio sinanis 

medas, Aftg, ORIZAÇÃE1 DE FORNECtMENTO 

6- -g 	1,:ta...i.C>)  
I IrPf 4: 	de 	• '7 ( 	ee)3 i 0.  
Pr: 
CD: 
iNEX: 

cie Sato ‘ • ,fl./.15;...1),-..... 

ISSQN —> 43,36 INSS —> 	0,00 IRRF —> 0,001 Vir. Redução RE -> 	0,00 	Vir. do Serviço R$ -> 1.445,46 

SEST/SENAT --> 0,001 CSLL —> 0,00 Cofins —> 	0,001PisfPasep —> 	0,00 

Valor Liquido -> 1.445,46 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 

REQUERENTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Valor aproximado do tributo Federal - R$194,41 -(13,45%), 
Estadual - R$ DOO - (0,00%) e Municipal - RE 0,00 - (%), com 
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

ESTA NOTA SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 13/02/2020 

Autorlz. Fornecimento: 	917/2020 

Adjudicação: 	 3 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

.1 Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 527 	 Empenho: 

Ficha: 	334/2020 

Funcional: 04. 05. 13. 392. 0009 

Proj./Ativ.: 2. 72 -MANUTENCAO DO SETOR DE CULT 

Elemento: 339036/06 - Serviços Técnicos 

Fonte: 	100 - RECURSOS ORDINARIOS 

CENTRO DE CUSTO:31/2020 - SETOR DE CULTURA 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.445,46 

'VALOR A EMPENHAR: 1.445,46 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 6629- CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA DOS OPERARIOS. 42- CENTRO 

CIDADE: BOM DESPACHO 	- MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 2/2020 	 LICITAÇÃO: 1/2020 
CONTRATO: 	 Vcto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 
OBJETO: 

"— TAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA. ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE O MÊS DE FEVEREIRO 
!020. CONFORME CONTRATO N°  01/2020 DE 07.01.2020. 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE O NIES DE FEVEREIRO 
DE 2020. CONFORME CONTRATO N°  01/2020 DE 07.01.2020. 

Descrição Produto 	 Un Códi . o Quantidade Preço Unit. Valor Total 
COORDENADOR 
	

SV 13558 1,000 1445,46000 1445,46 

Total: 	 1.445,46 

As  
,1 

NrParle,1  

Respidsá vresinatura/Carimbo 



Item I Quantidade I Unid.  I Especificação Marca Preço Unitário 	Preço Total 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 
RUA DOS OPERARIOS. 42 
BOM DESPACHO - MG - CEP: 35600-000 
547.233.706-25 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

756- BANCO COOPERATN 
3099 - 3099 
99813 

Código: 6629 

'Solicitações: (2020) = 2 04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
05 - SERVICO DE PROMOCAO DA CULTURA 
31 - SETOR DE CULTURA 
RECURSOS ORDINARIOS 
334 - MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA - (04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00) - 	8.000,00) 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS 
DURANTE O MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

fr 

ade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 917/2020 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homolog 

Sequência da Adj 

Data da AdjudIcaç 

2/2020 

,,202o 
cro--•.--137/0;1J2020 

ação: 11a) 	 , 3 
-t 

14/02/2020 

"chn 	  
DISPENSA DEILICW4410 

Nr.: 1/2020 - DL 

Fax: 37 

Empenho S nr.: 527 Subempenho nr.: 2) Folha: 1/1 

CNPJ: 18.301.03610001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1 
	

1,00 SV 	COORDENADOR (13558) 	 1.445,46 
	

1.445,46 

Total Geral: 1 	1.445,46 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 1.445,46 

Luz, 13 de Fevereiro de 2020 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 
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Estado de Minas Gerais 	 N°: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda é Planejamento 	 Data de Emissão: 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA  

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome / Razão Social: 	16555 CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 RUA DOS OPERARIOS, 42 - CENTRO 

Município: 	 Bom Despacho 
	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 547.233.706-25 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PALILINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 
	 • Estado: MC CPF/ CNP,': 18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Aliq % Prado Urinaria Valor Redução Valor R$ 

1 1,0000 1.445,46 0,00 1.445,46 100802 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.DE  COORDENADOR DE 
GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES 
REALIZADAS DURANTE O MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. 
CONFORME CONTRATO N 01/2020 DE 07.01.2020. 

3,00 

ISSQN —> 	4336j INSS --> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução R$ -> 	 0,001 Vir. do Serviço R$ -> 	1.445,46 

SEST/SENAT —> 	 0,001CSLL —> 	 0,001Cofins —> 	 0,0011>is/Pasep ---> 	 0,00 

Valor Liquido -> 	 1.445,46 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 

Valor aproximado do tributo Federal - R$ 194,41 - (13,45%), 
Estadual - R$ 0,00- (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: 1BPT 

IESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 

REQUERENTE: 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

s  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

18/03/2020 

1433/2020 

4 

  

Empenho A.F. Global: 527 
	

Empenho: 

- CENTRO DE CUSTO:31/2020 - SETOR DE CULTURA 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.445,46 

VALOR A EMPENHAR: 1.445,46  

Ficha: 	334/2020 

Funcional: 04. 05. 13. 392. 0009 

PropAtIv.: 2. 72 -MANUTENCAO DO SETOR DE CUL 

Elemento: 339036/06 - Serviços Técnicos 

Fonte: 	100- RECURSOS ORDINARIOS 

Detalhe: 	0 - Sem detalhamento das desfinações de recursos 

FAVORECIDO: 6629 - CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 

ENDEREÇO RUA DOS OPERARIOS, 42- CENTRO 

CIDADE: BOM DESPACHO 	- MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 2/2020 
	

LICITAÇÃO: 1/2020 

CONTRATO: 	 Vcto. Contrato: 
	

HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 

ABJETO: 

ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE O MÊS DE MARÇO DE 
ed20. CONFORME CONTRATO N°  01/2020 DE 07.01.2020. 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE O MÊS DE MARÇO DE 
2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Descricão Produto 
COORDENADOR 

 

Un 	Código Quantidade Preco Unit. Valor Total 
SV 	13558 	1,000 	1445,46000 	1445,46 

 

Total: 	 1.445,46 

ao 
Respdnsãvel Assinatura/Carimbo 



Item i Quantidade I Unld. I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

Fax: 37 Fone: 373421-3030 

04 -SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
05 - SERVICO DE PROMOCAO DA CULTURA 
31 - SETOR DE CULTURA 
RECURSOS ORDINARIOS 
334 - MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA - (04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00) - ( Saldo: 8.000,00) 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 DIAS 
10 
AVLAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDÚCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS 
DURANTE O MÊS DE MARÇO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Solicitações: (2020) = 2 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 527 Subempenho nr.: 3) 

AUTORIZAÇÃO 
Nr.: 

DE FORNECIMENTO 
1433/2020 

Processo Nr.: 

Data do Process 

Data da Homolo 

Sequência da Ad 

Data da Adjudicaç 

2/2020 

fio: A5 tono 
cer , 4 

.V/0312020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 1/2020 - DL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz-MO 

Fornecedor CIBELE MARIA DEOLIVEIRA 	 Código: 6629 Telefone: 
Endereço: RUA DOS OPERARIOS, 42 Banco: 756 - BANCO COOPEF(ATIV 

Cidade: BOM DESPACHO - MG - CEP: 35600-000 Agência: 3099 	- 3099 

CPF: 547.233.706-25 Inscrição Estadual: Conta Corrente 99813 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

1 
	

1,00 SV 	COORDENADOR (13558) 
	

1.445,46 
	

1.445,46 

Total Geral: 1.445.46 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais Rb) Total Líquido: 1.445,46 



   

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
N°: 12334 

   

   

      

t 	Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
	

Data de Emissão: 
Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

27/0,312020 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome / Razão Social: 	16555 CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 RUA DOS OPERARIOS, 42- CENTRO 

Município: 	 Bom Despacho 	 Estado: MG CPF/ 

IS 

CNPJ : 547.233.706-25 

%Manar,  

g' 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇA0 DO SERVIÇO Alio % Pin° Unitário Valor Raiare:to Valor RS - 

1 

' 

1,0000 833 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, 
ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE O MÊS DE 
DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 
07.01.2020. 

MARÇO 

i  

3,00 

r 

1.445,46 0,00 1.44546 

I

Dectname que 
~mus casa 
mediante AU 

No 	-*-1  

Luz n2 1-  

.D: 	,,, 
EX: 	0-‘ 

-

r 

 WIT: 
t ncatro.oado 

as martallormahrokos orestadost 
Nota Fiscal estio de 

IZACAO DE FORNECIMENTO 

I 
de 	03 	acao 
,n07) % ,.,LO 

ot \ s.".  

de Setor 

ISSQN 

SEST/SENAT 

—> 

	

	43,361INSS 

—> 

—> 

0,001CSLL —> 

0,001IRRF —> 

0,001CoNns 

0,001 Vir. Redução R$ 

—> 	0,001 

-> 	0,001 

Pis/Pasep —> 

Vir. do Serviço R$ -> 	1.445,46 

0,00 

Valor Liquido -> 	 1.445,46 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	
Valor aproximado do tributo Federal - R$ 194,41 - (13,45%), 

INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lel 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 15/05/2020 

Autorlz. Fornecimento: 	2337/2020 

Adjudicação: 	 5 

'ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

untape 
Empenho A.F. Global 527 	 Empenho: 

Ficha: 	• 334/2020 

Funcional: 04. 05. 13. 392. 0009 

PropAtiv.: 2. 72 -MANUTENCAO DO SETOR DE CU 

Elemento: 339036/06 - Serviços Técnicos 

Fonte: 	100- RECURSOS ORDINARIOS 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

CENTRO DE CUSTO:31/2020 - SETOR DE CULTURA 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.445,46 

VALOR A EMPENHAR: 1.445,46 

FAVORECIDO: 6629- CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 

ENDEREÇO RUA DOS OPERARIOS. 42 - CENTRO 

CIDADE: BOM DESPACHO 	- MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 2/2020 	 LICITAÇÃO: 1/2020 

CONTRATO: 	 Vcto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 

JETO: 

. .<ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O NIES 
DE MAIO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Observação: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O MÊS 
DE MAIO DE 2020. CONFORME CONTRATO N°  01/2020 DE 07.01.2020. 

Descrição Produto 	 Un Códiqo Quantidade Preço Unit. Valor Total 
COORDENADOR 
	

SV 13558 1,000 1445,46000 1445,46 

Total: 	 1.445,46 

Responsável Assinatura/Carimbo 



I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Item 	Quantidade I Unid. I Especificação 

uotupa 

Folha: 1/1 (Empenho $ nr.: 527 Subempenho nr.: 4) 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 
RUA DOS OPERARIOS, 42 
BOM DESPACHO - MG - CEP: 35600-000 
547.233.706-25 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

756- BANCO COOPERATN 
3099 - 3099 
99813 

Código: 6629 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton PauIineIIl, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

2/2020 

1/2020 

1/2020 

/0512020 

Processo Nr.: 

Data do Prose 

Data da Homol 

Sequência da 

Data da Adjuda 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 2337/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 112020- DL 

Fax: 37 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

elrydo: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Doações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
05 - SERVICO DE PROMOCAO DA CULTURA 
31- SETOR DE CULTURA 
RECURSOS ORDINARIOS 
334 - MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA - (04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00) - ( Saldo: 8.000,00) 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELL1,153-SEC.EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS 
REMOTAMENTE DURANTE O MÊS DE MAIO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

¡Solicitações: (2020) = 2 

1,00 SV 	COORDENADOR (13558) 
	

1.445,46 
	

1.445,46 

Total Geral: 1.445,46 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 1.445,46 

Luz, 15 de Maio de 2020 

Wagn Boti a-Secretario de Administração 



28/05/20 

12476 Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Strr"-"tP,  Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Data de Emissão: 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 12 
f.v 
• 

g 
Nome ? Razão Social: 	16555 CIBELE MIARIA DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 RUA DOS OPERARIOS, 42- CENTRO anenteõe  

Município: 	 Bom Despacho 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 547.233.706-25 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 • 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 	 • 

Município:. 	Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIDA° DO SERVIÇO Mo % Preço Unitário Valor Reduçâo Valor R$ 

1 1,0000 833 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 3,00 1A45,46 0,00 1A45,46 
COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, 
ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O 
MÊS DE MAIO 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 
DE 07.01.20W. . 	, 	, 

, 

elidtP  
\ 

e 

flaciaramos que as mercessoriasiselviços presw. 
: constantes desta Neta Fiscal estão de acero' 

1  mediante AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

! pia_atiat_i 1"e  

a-_de_P-L---de2 020 

In 2/202-0 

neartegado de SMer 
f 

ISSON —> 43,361INSS —> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vír. Redução R$ --> 0,001 Vir. do Serviço RE -> 	1.445,46 

SEST/SENAT --> 	 0,001CSLL --> 	0,001Cofins —> 	0,001Pis/Pasep —> 	0,00 

.--> Valor Líquido 	 1.445,46 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	
Valor aproximado do tributo Federal - R$ 194,41 - (13,45%), 

INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 EstadUal - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - Ft$ 0,00 - (%), com 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 - 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
• 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESP 



Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 16/06/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	2782/2020 

Adjudicação: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
COORDENADOR 	 SV 13558 1,000 1445,46000 1445,46 

Total: 	 1.445,46 

FAVORECIDO: 6629- CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇO RUA DOS OPERARIOS, 42- CENTRO 

CIDADE: BOM DESPACHO 	- MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 2/2020 	 LICITAÇÃO: 1/2020 

CONTRATO: 	 Voto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 

"EJETO: 

:ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O MÊS 
uE JUNHO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O MÊS 
DE JUNHO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Empenho A.F. Global: 527 	 Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:31/2020 - SETOR DE CULTURA 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.445,46 

VALOR A EMPENHAR: 1.445,46 

Ficha: 	334/2020 

Funcional: 04. 05. 13. 392. 0009 

Proj./Ativ.: 2. 72 -MANUTENCAO DO SETOR DE C 

Elemento: 339036/06 - Serviços Técnicos 

Fonte: 	100- RECURSOS ORDINARIOS 

mel  
t) 

RA 50 

noite 6°  
Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 



,ão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

ëslic-itaçÕes: -(2020) = 2 04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAQ CULTURA E ESPORTES 
05 - SERVICO DE PROMOCAO DA CULTURA 
31 - SETOR DE CULTURA 
RECURSOS ORDINARIOS 
334 - MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA - (04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00) - 

Item I Quantidade I Unid. I I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELL1,153-SECBDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS 
REMOTAMENTE DURANTE O MÊS DE JUNHO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 275212020 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

(Empenho S nr.: 527 Subempenho nr.: 5) Folha: 1/1 

CNPJ: 18.301.03610001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax: 37 

Processo Nr.: 

Data do Processo 

Data da Homolog 

Sequência da Adj 

Data da Adjudica 

2020 

020 

020 

6 

2020 

DISPENSA DE LI 	ÇÃO 

Nr.: 1/2020 - DL 

Fornecedor: CIBELE MARIA DE OLIVEIRA Código: 6629 	Telefone: 

Endereço: RUA DOS OPERARIOS, 42 Banco: 756- BANCO COOPERATN 

Cidade: BOM DESPACHO - MG - CEP: 35600-000 Agência: 3099 	- 3099 
CPF: 547233.706-25 Inscrição Estadual: Conta Corrente 99813 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitat6rio. 

1,00 SV 	COORDENADOR (13558) 
	

1.445,46 
	

1.445,46 

Total Geral: 1.445,46 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais Rb) Total Liquido: 1.445,46 

Luz, 16 de Junho de 2020 

Vagglr Botinh -Secretario de Administração 
----------------- 



N°: 
	

12541 

Data de Emissão: 26/06/2020 
1 

    

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 01/4. 

unicipe 
a 	e 

• 
Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE .` ct, 

Nome! Razão Social: 	16555 CIBELE MARIA DE OLIVEIRA k 	52, 
Endereço: 	 RUA DOS OPERARIOS, 42- CENTRO 	 60  

Município: 	 Bom Despacho 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 547.233. 
' 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 . 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS . 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código 	Ouantidado DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Aliq % Pina Unitário Valor Reclusa° 

0,0: 

Valor R$ 	• 11 

1,0000 833 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 3,00 1.445,46 1.445,46 
COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, 

DURANTE O ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE 
MÊS DE JUNHO 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 
DE 07.01.2020. 

Declararmos cpe as mercadoriasServiçosdeprestarso 

constantes desta 
mediante 	

1  17.4̂otçaArreal 
DE FORNECIMENTO 

w,a112.._- La2--;---Q 

1.uz..e.2.ii-ede  

f:  Mc 
t mEx: 

ADIT. 
Enrolado de Setor  - 1/1i----- Y-- 

ISSQN —> 43,361INSS --> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vb.. Redução R$ -> 	0,001 Vir. do Serviço R$ -> 	1.445,46 

SEST/SENAT ---> 	 0,001 CSLL —> 	0,001Cofins —> 	0,001Pls/Pasep —> 	0,00 

Valor Liquide -> 	 1.445,46 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	
Valor aproximado do tributo Federal - RI 194,41 - (13,45%), 

RI 0,00- (%), com 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - RI 0,00 - (0,00%) e Municipal - 

Fonte: IBPT 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - 

REQUERENTE:PREFEITUFtA MUNICIPAL DE LUZ 

ESTA NOTA SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



Responsável Assinatura/Carimbo 

Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 16/07/2020 
Autoriz. Fornecimento: 	3300/2020 
Adjudicação: 	olciPa/ , 7 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ' 
Requisição para empenhamento da despesa 

o Empenho A.F. Global: 527 	 Empenho: 

SV 13558 	1,000 	1445,46000 • 1445,46 COORDENADOR 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 

Total: 	 1.445,46 

Ficha: 	334/2020 

Funcional: 04. 05. 13. 392. 0009 

ProblAtiv.: 2. 72 -MANUTENCAO DO SET 

Elemento: 339036/06 - Serviços Técnicos 

Fonte: 	100 RECURSOS ORDINARIOS 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinaçães de recursos 

53 

CULTUU, 
anedv°  

CENTRO DE CUSTO:31/2020 - SETOR DE CULTURA 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.445,46 

VALOR A EMPENHAR: 1.445,46 

FAVORECIDO: 6629- CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 
CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA DOS OPERARIOS. 42 - CENTRO 

CIDADE: BOM DESPACHO 	- MG 
CEP: 35600-000 
TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 2/2020 	 LICITAÇÃO: 1/2020 
CONTRATO: 	 Veto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 
OBJETO: 

ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O MÊS 
JULHO DE 2020. CONFORME CONTRATO N°  01/2020 DE 07.01.2020. 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O MÊS 
DE JULHO DE 2020. CONFORME CONTRATO N°  01/2020 DE 07.01.2020. 



Item I Quantidade I UnIcl. I IMarca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 
RUA DOS OPERARIOS, 42 
BOM DESPACHO - MG - CEP: 35600-000 
547.233.706-25 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

756- BANCO COOPERATN 
3099 - 3099 
99813 

Código: 6629 

Solicitações: (2020): 2 04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
05 - SERVICO DE PROMOCAO DA CULTURA 
31- SETOR DE CULTURA 
RECURSOS ORDINARIOS 
334 - MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA - (04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00)- ( Saldo: 8.000.00) 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 DIAS 
10 
AVLAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES. DURANTE O ANO DE 2020. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS 
REMOTAMENTE DURANTE O MÊS DE JULHO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

No: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 527 Subempenho nr.: 6) 

?020 

* --------'07/0Y1,2020 
  

54 07/0 020 

i  

7 

/2020 
Nanente 

i 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 1/2020- DL 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologa 

Sequência da Adju 

Data da Adjudicação: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 3300/2020 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

1,00 SV 
	

COORDENADOR (13558) 
	

1.445,46 
	

1.445,46 

Total Geral: 1.445,46 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 1M5,46 

Luz, 16 de Julho de 2020 

q---»ner Botinha-Secretado de Administração 

 

  



'5- N°: 
	

12594 

Data de Emissão: 29/07/2020 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE ‘ 	v% 

Nome/Razão Social: 	16555 CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 55 	• 
Endereço: 	 RUA DOS OPERARIOS, 42 - CENTRO 

Município: 	Bom Despacho 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 547.23 de 

Tomador do Serviço 

Nome / Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 . 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

CdOço Ouantldade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Nig% Preço Unitário Valor Redução Valor R$ 

1 

I 

1,0000 833 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 3,00 1.445,46 0,00 1.445,46  
COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, 
ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O 
MÊS DE JULHO 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 
DE 07.01.2020 - AF 3300/2020. 

7 -nmos ove es inercadorlasisentiços prestados • 
--antes desta N003 Fiscal est3o de acordo 

mootente AISTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

1.0.32.  jaa_io2-0 .10 

uzaa—de.—C2-2—_ de 02-0  

Pr. 
IP ' CD: 

\a\REX: 
onfe. 

de Setor .2:‘Sláfa=1&— 	
rv. 

E 	 r‘u 
\.) 

• bi, 1/010a1) 	 . ‘5).00\  

KcçtutNiu6i......4Ár"64/..• 	. 

DE ,..... . - ". : • CA= 

..nin.  St 	de ..C.. 

Fundonts: POLS 
Ir- 

ISSQN —> 43,361INSS —> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução R$ --> 	0,001 Vir. do Serviço R$ —> 	1.445,46 

SEST/SENAT —> 	 0,001CSLL —> 	0,001Cofins —> 	0,001Pis/Pasep —> 	0,00 

Valor Liquido —> 	 1.445,46 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	
Valor aproximado do tributo Federal - R$ 194,41 - (13,45%), 

INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
IBPT 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: 

REQUERENTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 17/08/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	3753/2020 

Adjudicação: 	 8 

  

Empenho A.F. Global: 527 	 Empenho: dioguetedir  

 

Ficha: 	334/2020 

Funcional: 04. 05. 13. 392. 0009 

Proj./Ativ.: 2. 72 -MANUTENCAO DO SETOR DE 

Elemento: 339036106- Serviços Técnicos 

Fonte: 	100- RECURSOS ORDINARIOS 

   

CENTRO DE CUSTO:31/2020 - SETOR DE CULTURA 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.445,46 

VALOR A EMPENHAR: 1.445,46 

   

   

edsonin  

  

Detalhe 	O -Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 6629- CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇO RUA DOS OPERARIOS, 42- CENTRO 

CIDADE: BOM DESPACHO 	- MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 2/2020 	 LICITAÇÃO: 1/2020 

CONTRATO: 	 Vcto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 

JETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O 
MÊS DE AGOSTO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O 
MÊS DE AGOSTO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Descrição Produto 
COORDENADOR 

 

Un 	Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
SV 	13558 	1,000 	1445,46000 	1445,46 

 

Total: 	 t445,46 

Responsável Assinatura/Carimbo 



Item I Quantidade I Unid. I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

(2020) .= 2 04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
05 - SERVICO DE PROMOCAO DA CULTURA 
31 - SETOR DE CULTURA 
RECURSOS ORDINARIOS 
334 - MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA - (04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00) - ( Saldo: 8.660.00 ) 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 6629 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

RUA DOS OPERARIOS. 42 
BOM DESPACHO - MG - CEP: 35600-000 
547.233.706-25 	 Inscrição Estadual: 

756- BANCO COOPERATN 
3099 - 3099 
99813 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

N r.: 3753/2020 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha /1 (Empenho S nr.: 527 Subempenho nr.: 7) 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paullnelli, 163 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 

2/2020 

7/01/2020 

/01/2020 

/0812020 

Processo Nr.: 

Data do Proces 

Data da 

Sequencla da 

Data da Adju 

Hom. 

jt-Judicação:5q 

.1,. 

• 
DISPEN - 0AO 

Fax: 37 

N r.: 1/2020 - DL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 DIAS 
10 
AWAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS 
REMOTAMENTE DURANTE O MÊS DE AGOSTO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

1,00 SV 	COORDENADOR (13558) 
	

1.445.46 
	

1.445,46 

Total Geral: 1.445.46 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.445,46 

Luz, 17 de Agosto de 2020 

Wagner tinha-Secretario de Administração 



• 

N°: 	4266-433;.  

Data de Emissão: 31/08/2020 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVI CO -A .. 
Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social: 	16555 CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 RUA DOS OPERARIOS, 42 - CENTRO 

Município: 	Bom Despacho 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 547.233/06-25 

Nome! Razão Social: 

Endereço: 

Município: 

Tomador do Serviço 

15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 . 

LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

C/ 
— 

1 

Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Nirl % Preço Unitário Valor Reclugto Valor RS 
1,0000 833 REFERENTE A 

COORDENADOR 
ATIVIDADES REALIZADAS 
MÊS DE AGOSTO 

- 	01/2020 DE 07/01/2020. 

---- 

1 	e. 	It2---:-----1  t 

Itiz-adá—de 

l Ca 

ADIT. 
Itisr._±,_..e Setor- 

DL- 1 lei°  

Nti:toáMtgi 4$ 
sawiços CONFORME 

0$ rceteamficos 

# 

FunciDnárlo 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE GRUPO DE CANTO 

REMOTAMENTE 
2020, CONFORME CONTRATO 

AF 3753/2020. 

DE 
E SERESTA, 

DURANTE O 
NI' 

3,00 1.445,46 0,00 1.4.45,46 

1 inceic,,AL/TrDRICÇÃO
,Erol 

,.., /2 	d e 22.2:011 
4-1  

c2i°  

A.uhenurn.....con:040  

EM A14%23  

- 

ISSQN —> 	43,361 

SEST/SENAT —> 

INSS --> 

0,001 CSLL —> 

0,001IRRF —> 

0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução R$ -> 

—> 	0,001121s/Pasep 

0,001 

—> 

Vir. do Serviço R$ -> 

0,00 

1.445,46 

Valor Líquido --> 	 1.445,46 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 194,41 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00- (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
REQUERENTE:PREFEITURA MUNICIPAL DF 1'17 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 1/1 
Data Emissão: 22/09/2020 

Autoriz. Fornecimento: 4353/2020 
Adjudicação: 9 

Empenho:  

Funcional: 04. 05. 13. 392. 0009 

ProjJAtiv.: 2. 72 -MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA 

Elemento: 339036/06 - Serviços Técnicos 

Fonte: 	100- RECURSOS ORDINARIOS 

Detalhe: 	O Sem detalhamento das destinaçães de recursos 

CENTRO DE CUSTO:31/2020 - SETOR DE CULTURA 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1445,46 

VALOR A EMPENHAR: 1.44546 

Empenho A.F. Global: 527 • 

Ficha: 

FAVORECIDO: 6629- CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 

ENDEREÇO RUA DOS OPERARIOS, 42 - CENTRO 

CIDADE: BOM DESPACHO 	- MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 2/2020 	 LICITAÇÃO: 1/2020 
CONTRATO: 	 Vcto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 
3JETO: 

. RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O MÊS 
SETEMBRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O MÊS 
SETEMBRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.012020. 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
COORDENADOR 
	

SV 13558 1,000 1445,46000 1445,46 

Total: 	 1.445,46 

ResponsáVel Assinatura/Carimbo 



Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 
RUA DOS OPERARIOS, 42 
BOM DESPACHO - MG - CEP: 35600-000 
547.233.706-25 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

756- BANCO COOPERATN 
3099-6 - 3099 
99813 

Código: 6629 

!Solicitações: (2020) = 2 04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO. CULTURA E ESPORTES 
05 - SERVICO DE PROMOCAO DA CULTURA 
31 - SETOR DE CULTURA 
RECURSOS ORDINARIOS 
334 - MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA - (04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00) - ( Saldo: 8.000,00) 

Item I Quantidade 1 Unid. I IMarca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 DIAS 
10 
AVLAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS 
REMOTAMENTE DURANTE O MÊS SETEMBRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

urgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Fone: 371421-3030 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	4353/2020 

Processo Nr.: 2/2020 
Data do Processo: 07101/2020 
Data da Homologação: 07/01/2020 
Sequência da Adjudicação: 9 
Data da Adjudicação: 21/0912020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 1/2020 - DL 

(Empenho S nr.: 527 Subempenho nr.: 8) Folha: 1/1 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1,00 SV 	COORDENADOR (13558) 	 1.445,46 
	

1.445,46 

Total Geral: 1.445,46 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 1.445,46 

Luz, 22 de Setembro de 2020 

Wag er Botinha-Secretario de Administração 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

N°: 12757 

Data de Emissão: 02/10/2020j  

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE
,. 

Nome! Razão Social: 	16555 CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 RUA DOS OPERARIOS, 42- CENTRO 

Município: 	 Bom Despacho - Estado: MG CPF/ 

wo....kii 
'4\e  4 	

N. '‘ 
+1 

GI 
CNPJ : 547.2 25 	stip 

Tomador do Serviço 

Nome / Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 . 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO AN 56 Preço Unitário Valor Reduçâo Valor RS 

1 1,0000 

• 

. 

633 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA. 
ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O 
MÊS DE SETEMBRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N°  
01/2020 DE 07.01.2020. 

Declaremos que as marcadorieshsetvicos prestados 
constantes desta Nota Fiscat esteio do acordo 
mediante AUTORIZAÇÃO DE FORNECIM 	O 

	

pe 	 i 	  

de 	1 j9 	de - fi-g.f 

N ...cck 

• 
de S 
	a 	:, 

	

1E ....: 	!. 	• 	etor 	
.. 

3,00 1.445,46 0,00 1.445,46 

DL 

SERVIÇOS 

Funcionário 

RECEBEMOS 

, Cet 

 AS 

/°L°  etc  

MERCADORIAS. 

DgOmlqaçe 
~FORME AUTORIZAÇÃo 

EM ARF_XO 

ISSQN --> 	43,361INSS 

SEST/SENAT --> 

—> 

0,001 CSLL --> 

o001IRRF —> 

0,001Cofins 

0001 Vir. Redução R$ —> 

—> 	0,001Pis/Pasep 

0,001 

—> 

Vir. do Serviço R$ —> 	1.445,46 

0,00 

Valor Liquido —> 	i 	1.445,46 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 194,41 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - RS 0,00- (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lel 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



. ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

!Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:31/2020 - SETOR DE CULTURA 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.445,46 

VALOR A EMPENHAR: 1.445,46 

Páginas: , 	 1/1 

Data Emissão: 	 15/10/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	4783/2020 

Adjudicação: 

Ficha: 	334/2020 

Funcional: 04. 05. 13. 392. 0009 

PropAtiv.: 2. 72 -MANUTENCAO DO SETOR DE C 

Elemento: 339036/05- Serviços Técnicos 

Fonte: 	100 - RECURSOS ORDINARIOS 

Detalhe: 	O -Sem detalhamento das destinações de recursos 

Empenho A.F. Global: 527 	 Empenho: 

62. 

FAVORECIDO: 6629 - CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA DOS OPERARIOS, 42- CENTRO 

CIDADE: BOM DESPACHO 	• MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 2/2020 	 LICITAÇÃO: 1/2020 
CONTRATO: 	 Vcto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 
`BJETO: 

.RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O 
MÊS OUTUBRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O 
MÊS OUTUBRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
COORDENADOR 
	

SV 13558 1,000 1445,46000 1445,46 

Total: 	 1.445,46 

• 

RA 

vrinanent 

Responsável Assinatura/Carimbo 



:olicitações: (2020) = 2 04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
05 - SERVICO DE PROMOCAO DA CULTURA 
31 - SETOR DE CULTURA 
RECURSOS ORDINARIOS 
334 - MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA - (04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00):( Saldo: 8.000.00) 

Rem Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Ouantidade 1".  Unid. 	 Especificação 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

RUA DOS OPERARIOS, 42 
BOM DESPACHO - MG - CEP: 35600-000 
547.233.706-25 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

756- BANCO COOPERATI1/2  
3099-6 - 3099 
99813 

Código: 6629 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 4783/2 

UnkriP0/ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 527 Subempenho nr.: 9) 

Processo Nr.: 

Data do Process 

Data da Homolog 

Sequência da Ad 

Data da Adjudicaçãol 

çià 
ção: 

QiNanente 

2020 

07/01 020 

071Ij2020 

dr 10 

10/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 1/2020 - DL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÉNCIA DO GRUPO DE 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS 
REMOTAMENTE DURANTE O MÊS OUTUBRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Observações: 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

1,00 SV 	COORDENADOR (13558) 
	

1.445.46 
	

1.445,46 

Total Geral: 1.445.46 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 1.445,46 

Luz, 15 de Outubro de 2020 

ccL 

    

     

 

Wagne Botin a-Secretario de Administração 



12842 	 

Data de Emissão: 26/10/2020 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

,k N 	 Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento  • 
Setor de Fiscalização Tributária 

. NOTAS FISCAL DE SERVIÇO -AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE  

Nome! Razão Social: 	16555 CIBELE MARIA DE OLIVEIRA  

Endereço:. 	 RUA DOS OPERARIOS, 42 - CENTRO 	 . 

Municiplo:. 	 Bom Despacho 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 547.233.

C:

706- 
• 

‘•rdba 
e 

be  
-Brmanent 

' 
Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código Ouantiáade DESCRIÇA0 DO SERVIÇO Aliq % Preço Unitário Valor Redução Valor RS 

1 1,0000 833 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 3,0C 1.445,46 0,00 1.445,46 
COORDENADOR (13558). 

AF: N°: 4783/2020 

9 	. 1 41  C? -1/2  
~moa tMe em nsectid"""1" ~adem  
COreitla diNte Mota Fiai nau os atado 
~SM AUTO/MR.0a DE FINIMEGMEPITO 

w  L.L12.)„1 .22, Oca- Ci 

Luza-1-63—S2--- de 
Ft siercolictiEMESSABOR~ 
C A 

- . - . - .(114-#11. 11 DAW . 	 •!. 1.... 
E 	- 	• de Deis 	- -6 or..4 .0-._...! .--..... g tinclinnádo ! , 	.1 ,. 	‘ i, 

ISSQN —> 	43,361INSS —> 	0,001IRRF --> 	0,001 Vir. Redução R$ -> 	0,001 Vir. do Serviço R$ -> 	1.445,46 

SEST/SENAT ---> 	 0,001CSLL -, 	o001Cofins —> 	0,001 Pis/Pasep --> 	0,00 

Valor Liquido -> 	 1.445,46 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 194,41 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00- (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE:PREFEITUFtA MUNICIPAL DE LUZ 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



Páginas: 

Data Emissão: 	 u19t1 
*s. 

Autorlz. Fornecime 	. 	5435/2 

Adjudicação: 	
rc 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 527 	 Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:31/2020 - SETOR DE CULTURA 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.445,46 

VALOR A EMPENHAR:1.445,46 

Ficha: 	334/2020 

Funcional: 04. 05. 13. 392. 0009 

Proj./Ativ.: 2. 72 -MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA 

Elemento: 339036/06 - Serviços Técnicos 

Fonte: 	100- RECURSOS ORDINARIOS 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO:6629 - CIBELE MARIA DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA DOS OPERARIOS, 42- CENTRO 

CIDADE: BOM DESPACHO 	- MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 2/2020 	 LICITAÇÃO: 1/2020 
CONTRATO: 	 Veto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 
BJETO: 

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O 
MÊS NOVEMBRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N°  01(2020 DE 07.01.2020. 

Observação: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O 
MÊS NOVEMBRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
COORDENADOR 	 SV 13558 1,000 1445,46000 1445,46 

Total: 	 1.445,46 



CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 

gão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
05 - SERVICO DE PROMOCAO DA CULTURA 
31 - SETOR DE CULTURA 
RECURSOS ORDINARIOS 
334 - MANUTENCAO DO SETOR DE CULTURA - (04.05.2.072.3.3.90.36.00.00.00.00) - ( Saldo: 8.000,00 ) 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 DIAS 
10 
AVLAERTON PAULINELL1,153-SEQEDUCAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUTORA DE MÚSICA E CANTO PARA REGÊNCIA DO GRUPO DE 
SERESTA E ALUNOS DA ESCOLA DE MÚSICA MAESTRO GERALDO TAVARES, DURANTE O ANO DE 2020. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, ATIVIDADES REALIZADAS 
REMOTAMENTE DURANTE O MÊS NOVEMBRO DE 2020. CONFORME CONTRATO N° 01/2020 DE 07.01.2020. 

Solicitações: (2020) r--  2 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

	

¡ft 	

6 

\'6 

	

Fax: 	'tepente de 

(Empenhos nr.: 527 Subempenho nr.: 10) Folha: 1/1 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 1/2020 - DL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 5435/2020 

rocesso Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

2/2020 

07/01/2020 

07/0112020 

11 

17/11/2020 

Fornecedor: CIBELE MARIA DE OLIVEIRA Código: 6629 	Telefone: 

Endereço: RUA DOS OPERARIOS, 42 Banco: 756- BANCO COOPERATP 

Cidade: BOM DESPACHO - MG - 	CEP: 35600-000 Agência: 3099-6 - 3099 

CPF: 547.233.706-25 Inscrição Estadual: Conta Corrente 99813 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

[!em Quantidade Unid. Especificação Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

   

1,00 SV 	COORDENADOR (13558) 
	

1.445,46 
	

1.445,46 

Total Geral: 1.445,46 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.445,46 

Luz, 17 de Novembro de 2020 

  

--------- 

   

 

otinha-Secretado de Administração 



Data de Emissão: Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
N°: 

r• 
Prestador do Serviço -CONTRIBUINTE 

o 

Nome! Razão Social: 	16555 CIBELE MIARIA DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 RUA DOS OPEFtARIOS, 42 - CENTRO 	 anenta 6°  

Município: 	 Bom Despacho 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 547.233106-25 

Tomador do Serviço 

Nome / Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Ouantipade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Allq % Preço Unitário Valor ReduçÃo Valor RS 

1 1,0000 833 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 3,00 1.445,46 0,00 1.445,46 
COORDENADOR DE GRUPO DE CANTO E SERESTA, 
ATIVIDADES REALIZADAS REMOTAMENTE DURANTE O 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2020. CONFORME CONTRATO 
N°01/2020 DE 07.01.2020. 

oL . I /capa- o RECEBE/vos AS rdErc: 1h., 

Dadarlida que as merceacinacizerviças prestadas 

 

constantes desta Note Fiscal estão de acordo 
~tante AJJTORI2AÇA0  DE FORNECIMENTO 

SERVIÇOS: 

LW2Lde 
OÇFORSRCIMENTOS 

ONFORME AUTORIZAI» 
EM ANEXO 

tannti 
çusASNÁ Ii31.r r. 	I c2__-:__Cagla Functonáno 

--L-2--”:2  

PI: 
CO: 
Net 
ADM. 

de E 	_ 	; :. 	, —41-4 ........ayí  re 
.. 

ISSQN —> 43,36 INSS —> 	0,001IRRF --> 	0,001 Vir. Redução R$ -> 	0,001 Vir. do Serviço R$ -> 	1.445,46 

SEST/SENAT --> 	 0,001 CSLL --> 	0,001Cofins --> 	0,001Pis/Pasep —> 	0,00 

Valor Liquido -> 	 1.445,4: 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	
Valor aproximado do tributo Federal - R$ 194,41 - (13,45%), 

R$ 0,00 	com 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - 	- (%), 

Fonte: IBP 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - 

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 

1 

o 

12967 

2411M920 
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